
RESOLUÇÃO N9 476 - DE 19 DE MARÇO DE 1978

EMENTA:- M o d ifica o Estatuto da Fundação de Am 

paro e Desen volvimento da Pesquisa - 

FADESP.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÃ, no 

uso das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimen 

to Geral, e em cumprimento à decisão do Egrégio Conselho Su 

perior de Ensino e Pesquisa, em reunião realizada no dia 19 

de março de 1978, promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O

Art. 19. Fica modificado o Estatuto da Funda 

ção de Amparo e Desenvol vimento da Pesquisa - FADESP ~ cri£ 

da pela Resolução n9 370, de 17 de setembro de 1976, do Con 

selho Superior de Ensino e Pesquisa, cuja nova redação con£ 

titue anexo desta Resolução e dele faz parte integrante e 

i n s e p a r á v e l .

Art. 29. 0 novo Estatuto entrará em vigor na

data de sua publicação no Diário Oficial do Estado, ficando 

revogadas todas as disposições em contrário.

S E R V I Ç O  P Ú B L I C O  F E D E R A L

U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  DO PA R Ã

C O N S E L H O  S U P E R I O R  DE E N S I N O  E P E S Q U I S A

Reitoria da Universidade Federal do Tarã, em 

19 de março de 1978.

Prof 

Presi<^nte do

ARRETO

ior de EÍnsino e Pesquisa

br .



/

ESTATUTO DA FUNDAÇÃO DE 

AnPARO E DESEfVO LV IM ENTO DA PESQUISA 

FADESP

Capítulo I 

D ISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1® - A Fun dação de Amparo e D es en v ol vi nento da Pesquisa

FADESP, instituída pela Universi da de  Federal do Pará, 

na forma de autorização consignada na alínea"b" do p£ 

rágrafo único do artigo 70 do Estatuto aprovado pelo 

Decreto n’ 66.539, de 7 de maio de 1970, e de acordo 

com os termos da escritura pública lavrada no Ofício 

de Notas da Comarca do Belém, às fls. 18, do livro n’ 

394, se regerá pelo presente Estatuto e pela legisl£ 

ção que IhR for aplicável.

Parágrafo Llnico - No texto deste Estatuto, a sigla

FADESP e a palavra Fundação se equl^ 

valem como den om inação da entidade.

Capítulo II 

REGIME JURÍDICO, SEDF E HU RA Ç Ap

Art. 2® - A Fundação de Amparo e D es en v ol vi mento da Pesquisa é 

uma pessoa jurídica de direito privado, com sedo e fo 

ro na cidade de Belém.

Art. 3® - A Fundação gozará de autonomia financeira e admini^ 

trativa, nos termos da lei e deste Estatuto.

Arj^. 4’ - É indeterminado o prazo de sua duração.

/  / /•

/  /■' /  / Capítulo III
/ / - — -----------

O BJETIVOS E FUNC IO N AM EN T O

Art. 5’ - Con stituem  objetivos da Fundação:

I - promover a pesquisa.

II - exercer atividades cien tí fi cas e culturtila;

III - prestar serviços té cn ic o -c ie n tí f ic o s remunerados 

ã Univer si dada e à comunidade, segundo regulamen_ 

to próprio a sar aprovado paio Conselho Diretor:



IV - promover pe rl od icament s estudos sobre o estado ge 

ral da pesquisa na Região Amazônica, identificain 

do os campos que devan receber prioridade de ap£

io e ação;

V - conceder bolsas do estudo, em nível de graduação 

e pós-graduação;

VI - promover o intercâmbio de pes qu is adores  nacionais 

B estrangeiros, através da concessão ou complemon 

tação da bols-TS da estudo ou pesquisas, no país 

ou no exterior;

VII - pro mover ou subvencionar a publicação dos resulta 

dos das pesquisas;

VIII - servir dü centro de documentação  para sistemati^ 

zar G divulgar conheci me nt os técnicos;

IX “ instituir e conferir prêmios para trabalhos de n£ 

tureza científica que c on tr ib uam para o desenvo^^ 

vimento técnico -cultura l da comunidade.

Pa rágrafo Único - Os projetos ds pesquisadoras da

Universidade, encamin hados ã 

FADESP para obtenção de recur 

sos, serão feitos atravós da C£ 

mara do Pesquisa.

Capítulo IV 

PA TRI MÔ NIO E RENDAS

Art. 6’ - 0 pat rimônio  original da FADESP é constituido pela 

quantia de CR$ 200.000,00, co nsoante disposto na e s  
critura pública da sua constit ui çã o (art. 1’).

Art. 7’ - Const it uem ainda patrimônio □ rendas da FADESP:

I - as doações e subvp-nçõas que forem concedidas a 

Fu ndação pala União, Estados, M u n ic íp i os  e entid^ 

des púb licas ou particulares, nacionais, estran_ 

gniras ou internacionais;

II - as dotações or çam entária consignadas ã Fundação 

no orçamento da União, dos Estados, dos Territ^ 

rios Federais ou dos Municípios, em cada ano;

III - as rendas re su ltantes da prestação de serviços e 

de outras fontes, de qua lquer natureza, que venha 

a auferir.5

IV - as rendas da ap licações do bens patrimoniais.

Art. 8® - Ds bens, dir eitos e rendas da FADESP só podarão ser 

utilizados na realização da suas finalidades, permit^



3.

da, porém, sua vinculação, arrendamento ou alienação, 

observadas as exig£ncias legais e as deste Estatuto, 

para obtTnção de outros rendimentos aplicáveis ao mes 

mo fim. ^

Art. 9’ - Toda vez qua se tornar necessária a alienação de qua_l 

quer imóvel para a aquisição de outro mais rendoso ou 

conveniente, ou, ainda, para permuta vantajosa para 

a Fundação, será ouvido o Mi nistério Público, após o 

pr on un ciamento  do Conselho Diretor.

Art. 10 - A Fundação não distribuirá lucros, dividendos ou

quaisquer outras vantagens a seus i n s t i t u i d o r e s , mant£ 

nedores e dirigentes, empregando toda a sua renda no 

cumprimento de suas finalidades def inidas no art. 5’ 

deste Estatuto.

Art. 11 - Extinta a FADESP, seu patrimô nio será incorporado ao 

patri mônio da Universidade Federal do Pará.

C apítulo V 

ESTRUTURA ORGANICA 

SEÇAD I

ORGAO d e  DELIBERACAO E AP ni NISTRAÇ AO

Art. 12 - A Fundação é constituida dos seguintes órgãos:

I - Con selho Diretor;

II - Diretoria Executiva.

SEÇAO II 

CO NSELHO DIRETOR

Ar - 0 Conselho Diretor será composto de 9 (nove) cons£

n  lheiros, consoante os seguintes critérios:

/ ji /
/ a) 2 (dois) entra pessoas de ilibada reputaçao e alta

j  ■ cultura, r ep re sentati va s da comunidade;

/ b) 4 (quatro) escolhidas pelo Conselho Superior de En_

sino e Pesquisa, entre pes qu is adores da UFPa., r£

presentat iv os  das 4 áreas de interesse do ensino e 

pesquisa da UFPa.;

c) 1 (um) repres en ta nte dn Governo do Estado do Pará;
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d í 1 (um) rGpresontant G do Instituto Nacional do P'Qg 

quisas da Amazônia (INPA)j

e) 1 (um) representante da Su perinten dê nc ia do Dese£ 

volvimento da Amazônia (SUDAM).

Parágrafo Único - Os conselheir os  a que se referem

as alíneas £  e ^  serão design^ 

dos pelo Reitor da UFPa.

Art. 14 - ü mandato de cada conselheiro será de 3 (três) anos, 

admitida a  recondução por uma única vez.

Parãgr-ifo Único - A cada ano serão substituidos 3

(três) conselheiros.

Art. 15 - Ao Conselho Diretor compete:

I - traçar as diretrizes gerais de atuação da FADESP;

II - elaborar o plano de atividades da Fundação;

III - propor aos Conselhos Superi ores da Universidade 

Federal do Pará alterações no Estatuto da Fund£ 

ção j

IV - elaborar e modificar o Reg imento Interno da Fun_ 

dação e resolver os casos omissosí

V - de finir a estrutura ad mi nis trativa da Fundaçãoj

VI - de liberar sobre o plano de cargos e salários. va_n 

tagens e regime di s ci pl in ar do pessoa da Fundação;

VII - deliberar sobre o orçamento o o plano de trabalho 

da Fundação, para cada exercício financeiro;

VIII - fixar o número de assessores científicos;

IX - aprovar os pedidos de auxílio, bolsas e projetos 

especiais en caminhados ã Fundação;

^ X - exercer o control e interno podendo, para isso,pr£

I ceder ao exame de livros, papéis, escrituração

/ . contábil e administrativa, estado do caixa e valo_

/ '/ res em dep ósito e às demais providências julgadas
' í ;

j f] / nüCBSsárias;

i XI - mod ificar o orçamento anual e o plano de trab£

lho conforma proposta do D i r e t o r - E x e c u t i v o ;

XII - deliberar sobre a prestação de contas do Diretor 

Executivo, até 30 (trinta) dias após a sua apre 

s e n t a ç ã o ;

XIII - eleger a lista tríplice, dentre os seus membros.

para Presidente e Vic e- P re si d en t u do Conselho D_i 

retor da Fundação, a ser submetida ao Reitor para 

escolha e designação;
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XIV - '■apresentar t o  Reitor a listn tríplice para esc£ 

lha do D ir ct or -Exccu ti vo  da Fundação.

Art. 1 6 - 0  Dirotor-Execut ivo da Fundação participará obrigatc^ 

riamsnte das reuniões do Conselho Diretor, som direi_ 

to a v o t o .

S EÇAO III 

D IR ETORIA EXECUTIVA

Art. 17 - A Diretoria Executiva á o órgão executivo administra 

tivo da Fundação e será dirigida por um D i re to r-Exec^  

t i vo .

Parágrafo Onico - A estrutura administrativa da Dir_e

toria Executiva será aprovada pelo 

Conselho Diretor, mediante proposta 

do D i r e t o r - E x e c u t i v o .

Art. 1 8 - 0  cargo de D ir etor-Ex ec ut ivo será provido mediante

colha pelo Reitor da Un iversidade Federal do Pará, 

p refere nt em cntü dentre os pe sq ui sadores com experiôjn 

cia em admini st ra ção de pesquisa, indicados em uma 

lista tríplice organizada pelo Conselho Diretor.

Parágrafo Único - 0 mandato do Di retor- Executivo será

do 3 (três) anos. podendo havur r£ 

condução .

Art. 19 - Compete ao Diretor-Executivo;

I - representar a Fundação, ativa e passivamente, em 

juizo e fora dele;

II - submeter a aprovação do Conselho Diretor a estr£ 

tura administrativa da Fundação;

III •- preparar e submeter à apreciação do Conselho Oir£ 

to r :
/// /

/ a) até 1’ de dezembro de cada ano, a proposta 0£  

çamentária e o plano de atividades para o ano 

seguinte j

b) até 28 de fevereiro de cada ono, prestação de

cantas relativa ao exercício passado, devid^

mente instruída com o ba lanço global;
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c) trimostra Im^nt 3, o bal-incetc das contas acompa 

nhado de informações sumárias sobre as ativida 

des da Fundaçãoj

d) proposta ds alterações orçamentárias, no cor 

rer do exercício. devidamento3 fundamentadas;

e) plano de salários dos servidores da Fundação;

f) proposta de alterações estatutárias e regimen 

tais, com indicação dos motivos de cada umai

g) proposta do número de assassores científicos a  
sua distribuição pelos vários setores ds espa 

cialidadesj

h) relatório anual das atividades da Fundação, vĵ  

sando a sua divulgação;

i) outros assuntos sujeitos a doliberação do Con_ 

selho Diretor;

j] informações a pedido do Conselho Diretor.

IV - solicitar ao Presidente do Conselho Diretor a re£ 

lização de reunião extraordinária do órgão;

V - en cam inhar ã Assessoria Científica os pedidos de 

auxílio, bolsas e projetos especiais para sarem 

analisados e posterio rm en te submetidos ã aprov£ 

ção do Conselho Diretor;

VI - fixar, sm regimento interno, aprovado pelo Con s£ 

lho Diretor, o regime de trabalho e as atribu_i 

ções do pessoa 1;

VII - contr atar os assessores ci entíficos da Fundação, 

devidame nte autorizado pelo Conselho Diretor;

VIII - admitir, promover, transferir, remover, elogiar, 

' ! punir e dispensar empregados da Fundação, conc_v

/j ’ dar-lhes férias e licença e praticar outros atos

, /i de administ ra çã o de pessoal.

/■ ■ /
I ;
/

Capítulo VI 

REGIME FINANCEIRO  E SUA FISCALIZAÇ ÃO

Art. 2 0 - 0  exercício financeiro coincidirá com o ano civil.

Art. 21 - 0 orçamento da Fundação será uno, anual e compreend £ 

rá todas as receitas e despesas, co mpondo-sa do:
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I - Qstimativa do roceita, discriminada por verbas

II - disc riminaç ão  analítica da despesa, de modo a 0v_i 

denciar sua fixação para cada órgão, sub-órgão, 

projeto ou programa de trabalho.

Parágrafo Único - Na elaboração do orçamento da

Fundação serão observadas as 

nrrmas gerais de direito finajn 

c e i r o .

Art. 22 - A prestação anual de contas da Fundação conterá, er̂  

tre outros, os seguintes elementos:

I - balanço patrimonial, evidenciando analiticamente 

a compos ição do ativo e do passivo;

II - balanço econômico;

III - balanço financoirn;

IV - quadro comparativo entre a despesa realizada e i 

fixada;

V - relatório porme norizado do D i r e t o r - E x e c u t i v o ,

abrangendo e di sc riminando o movimento da Funda_ 

cão no exercício.

Capítulo VII 

DI SPOSIÇÕES GERAIS

Art. 23 - Receberá o diploma de "Benemérito" da Fundação a pe_s 

soa física ou jurídica que, por seus altos serviços 

ou ato de b e n e m e r ê n c i a , dele for Julgada merecedora 

pelo Conselho Diretor.

Art. 24 - 0 primeiro Conselho Diretor compor-s e-á de trôs (3)

, turmas de três (3] membros cada uma, com mandatos de 

/ 1 (um], 2 (dois) e 3 (três) anos respectivamente.

/
/
/ /’

/

, ' / j '  !  Parágrafo Único - Os con sel he ir os cujo mandato sera

/ i  \: i f  de um (1) ano ou dois (2) anos, na
/ I / ' I

forma do " c a p u t” deste artigo, s£ 

rão indicados no ato de designação 

baixado pelo Reitor, escolhidos den^ 

tre os referidos na alíneas ^  e _b 

do a r t . 13 .

Art. 2 5 - 0  presente Estatuto entrará em vigor na data de sua 

publicação no Diário Oficial do Estado e aprovação do 

Mi nistério Público do Estado do Pará e inscrição no 

Registro de Pessoas Jurídicas.


